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ESTAOO DO RIO GRANDE OO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

INDICAçÃO NoÀ+c /2017

PROTOCOLADA SOB No ','{oE 12017

EM g9-/i;-/,61+

Sr. Presidente

A Vereadora abaixo assinado, indica após ouúda a Casa na forma regimental' que o

Executivo Municipal não usê fogos de esampido naq comemorações oficiais do município,

considerando que fogos e estampidos são causadores de graves incidentes'

Sala de Sessões, 05 de Dezembro de 2o17

Lider de

JustiÍicetiva. os fogos de estampidos utilizados em comemora@es são grandes agressores

auditivos aos autistas, idosos, pessoas com necessidades especiais e aos animais tanto domésticos

comoanimaissilvestres,principalmentea§aves'porcâusarematoÍdoamentoemútasvezeslevar

E

18Bo
E'TEÍXENTÉ I

^arr-*, 
oS l

ÂIROVÁIDEM I

TE'EIÍAMEM I

ABQ(ÍVO

t»17

t »17

t»17

tâtl

t1

ao óbito.

do PMDB


